
FORNECEDORES NOTA FISCAL VALOR VENCIMENTO                   JUSTIFICATIVA

DIAMED 64461 R$ 916,08 21/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

SEME LTDA. 676 R$ 1.319,76 21/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

VISUAL SISTEMAS 2272 R$ 2.646,13 21/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

CETEST  MATRIZ 785 R$ 281,88 21/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

NACIONAL COMERCIO 309.100 R$ 1.890,00 21/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

DISTRIBUIDORA DE ÁGUAS MINERAIS BH 14091 R$ 1.733,10 21/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

NUCLEOM SERVIÇOS 332 R$ 1.480,00 21/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

OFICIAL PAPER EIRELI 6694 R$ 11.550,00 21/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

DIAMED 64452 R$ 17.460,00 21/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

DISTRIBUIDORA  AGUAS MINERAIS BH 14088 R$ 461,10 21/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

DISTRIBUIDORA AGUAS MINERAIS BH 14090 R$ 492,90 21/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

DIAMED 64467 R$ 422,16 21/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

MANGIARE BUFFET 92 R$ 2.311,25 21/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

SARSTEDT 44859 R$ 10.974,60 21/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

CEI COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. 191.889 R$ 2.850,00 21/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

EPLUS ESTACIONAMENTO 1163 R$ 2.590,79 21/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

EMAC ENGENHARIA 17954 R$ 400,00 22/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

MULTIPÃES INDUSTRIA E COMERCIO 6582 R$ 2.737,89 22/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

DISTRIBUIDORA AGUAS MINERAIS BH 14089 R$ 1.065,30 22/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

INTERLAB DISTRIBUIDORA 103376 R$ 3.261,00 22/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

CONSÓRCIO ÓTIMO BILHETAGEM 57846501-3 R$ 15.724,61 23/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

CONCESSIONÁRIAS CEMIG DIVERSOS R$ 10.014,04 26/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

DIARIAS - DESP.M - RESSARCIMENTO DIVERSOS R$ 923,70 26/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

TOTAL R$ 93.506,29

Informações sobre pagamento:  Enviar email para contasapagar@hemominas.mg.gov.br,  fornecendo o CNPJ da empresa, e o nº das Notas fiscais emitidas para a Fundação. 

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE DE FINANÇAS

      OBRIGAÇÕES  PAGAS 

DECRETO 37.924/1996  - Art. 12 - Todo pagamento será feito após a regular liquidação da despesa, mediante Ordem de Pagamento, respeitando o saldo

financeiro disponível e a ordem cronológica de registro e vencimento. 

NOTA TÉCNICA CONJUNTA SES 001/2014 - Análise de priorização de pagamentos, a partir da excepcionalidade do art. 5° da Lei 8666/93.

 SERVIÇO DE CONTAS A PAGAR

 


